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Câmara Municipal de Floresta - PE
Casa Benício Ferraz

[bookmark: _Hlk223198050]ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

No dia treze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, na Câmara Municipal de Floresta, reuniram-se os integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, composta por Benjamim José Nunes Filho, presidente, e Talles Welles Marques de Sá Cruz e Souza, secretário, estando ausente o membro André Ferraz. A reunião teve como finalidade a análise de diversos projetos: Projetos de Resolução nºs 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29/2025, todos voltados à concessão de Títulos de Cidadão ou Cidadã Honorário (a) Florestano (a), reconhecendo personalidades que contribuíram de forma relevante para o desenvolvimento social, cultural e comunitário do município; Projeto de Lei nº 69/2025, que “Autoriza o município de Floresta/PE a conceder, mediante concessão de direito real de uso - CDRU, o imóvel público que indica, e dá outras providências; que “Isenta do pagamento da tarifa de energia elétrica os consumidores de baixa renda do município de Floresta/PE que consumam até 80 kwh/mês, e dá outras providências”;  Projeto de Lei nº 71/2025, que “Isenta do pagamento da tarifa de energia elétrica os consumidores de baixa renda do município de Floresta/PE que consumam até 80 kwh/mês, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 72/2025, que “Denomina Creche Municipal Luiz Antônio Torres –  Luizinho em nosso município e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 73/2025, que “Denomina o nome da Creche localizada no Loteamento Três Marias, neste município, como Creche Municipal Fernando Sales de Moura Maniçoba, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 74/2025, que “Institui a Banda Filarmônica Nelson Barros da Rosa como Patrimônio Cultural Imaterial do Povo de Floresta-PE, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 75/2025, que “Dispõe sobre a proibição do plantio da espécie Nim Indiano (Azadirachta indica) no Município de Floresta e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 76/2025, que “Dispõe sobre denominação de Bairro na cidade de Floresta – PE”; Projeto de Lei nº 01/2026, que “Dispõe sobre valor do menor vencimento a ser pago aos servidores da prefeitura municipal de Floresta/PE, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 02/2026, que “Dispõe sobre a garantia do transporte universitário gratuito aos estudantes residentes no município de Floresta-PE que se deslocam para os municípios de Belém do São Francisco-PE e Serra Talhada-PE, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 03/2026, que “Denomina a Rua Projetada 40, localizada no Bairro Centro, no Município de Floresta-PE, como Rua Ator Vavá Schön-Paulino”; Projeto de Lei nº 04/2026, que “Denomina a Central Municipal de Abastecimento Farmacêutica de Milton Manoel Cordeiro e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 05/2026, que Denomina a rua projetada 02, do Loteamento Paraíso, no Município de Floresta-PE, como Rua Ancilon Leite de Sá”; Projeto de Lei nº 06/2026, que “Dispõe sobre a transparência e a rastreabilidade das emendas parlamentares no âmbito do Município de Floresta-PE e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 07/2026, que “Fixa o piso salarial de Agente Comunitário de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias nos termos do § 9º, do art.198 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional de nº 120, de 06 de maio de 2022”; Projeto de Lei nº 08/2026, que “Autoriza o poder executivo municipal a transformar o cargo de auxiliar de enfermagem em técnico de enfermagem, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 09/2026, que “Institui a Política Municipal de Valorização dos Profissionais da Educação e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 10/2026, que “Denomina logradouro público”; Projeto de Lei nº 11/2026, que “Denomina logradouro público”.   Dando início à reunião, o Presidente procedeu à leitura das matérias e, em seguida, o Relator apresentou suas observações, dando lugar a intenso debate. Ao final, considerando as exposições da Assessoria Jurídica da Casa Benício Ferraz, a Comissão deliberou pela constitucionalidade e legalidade dos Projetos de Lei nºs 71, 74 e 75/2025, do Projeto de Lei Complementar nº 05/2026, bem como dos Projetos de Lei nºs 01, 06, 07 e 09/2026. Em relação ao Projeto de Lei nº 69/2025, o Relator apresentou, a pedido do Executivo, o laudo de avaliação do imóvel citado na matéria. Na ocasião, ele e o Presidente apresentaram a Emenda Modificativa nº 01/2026, que alterou o art. 4º da proposição, reduzindo de 30 para 20 anos o prazo da concessão. A Comissão, então, deu parecer favorável ao projeto considerando a emenda apresentada. Quanto aos Projetos de Lei nºs 72, 73 e 76/2025, assim como os Projetos de Lei nºs 03, 04, 05, 10 e 11/2026, a Comissão solicitou ao Poder Executivo a apresentação de certidão que comprove a existência ou não de denominação prévia dos espaços públicos mencionados, ficando a análise condicionada a esse documento. No que tange ao Projeto de Lei nº 02/2026 e nº 08/2026, a Comissão deliberou pela necessidade de marcar outro momento para dar continuidade à análise das matérias. Os Projetos de Resolução receberam parecer pela constitucionalidade e legalidade. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às doze horas e trinta minutos.
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